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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROJETO DE LEI IM9 /2019

[documento:
ÍpRQTQCOLQ GERAL:
IS^ÕPRÓPRIO:
: DATA PROTOCOLO: MU

ASSEGURA ÀS PESSOAS COM DÉFICIÊNCÍA

AUDITIVA O DIREITO A ATENDIMENTO POR

TRADUTOR OU INTERPRETE DE LIBRAS NOS

ÓRGÃOS E ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA DIRETA, INDIRETA E FUNDACIONAL
E NAS EMPRESAS CONCESSIONÁRIAS DE

SERVIÇOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES.

Art. 15. Fica assegurado às pessoas com deficiência auditiva o direito a atendimento

por tradutor ou interprete de Libras nos órgãos e entidades da administração
pública direta, indireta e fundacional e nas empresas concessionárias de serviços
públicos do Município de Cachoeiro de Itapemirim/ES.

Art. 25. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das
dotações orçamentárias próprias ou suplementares, se necessários.

Art. 35. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Sala das Sessões, 31 de Outubro de 2019 \ ..U
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"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM ̂
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

JUSTIFICATIVA

Trata-se de Projeto de Lei que objetiva assegurar as pessoas com deficiência
auditiva o direito a atendimento por tradutor ou intérprete de Libras nos órgãos e
entidades da administração pública direta, indireta e fundacional, e nas empresas
concessionárias de serviços públicos.

A convenção das Nações Unidas sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência

considera fundamentais para a efetividade dos direitos humanos das pessoas
surdas: o acesso e o reconhecimento da língua de sinais, o respeito pela identidade
lingüística e cultural, a educação bilíngüe, o recurso aos intérpretes de línguas de
sinais e outros meios de acessibilidade.

Democratizar a Libras garante a possibilidade de reconhecimento e
legitimação desta forma de comunicação e permite que os surdos se compreendam
também como comunidade. A Libras propicia, também, uma melhor compreensão e
interação entre surdos e ouvintes.

A Libras é reconhecida como língua oficial brasileira pela Lei n^ 10.436, de 24
de abril de 2002, que a define como "forma de comunicação e expressão, em que o
sistema lingüístico de natureza visual-motora, com estrutura gramatical própria,
constituem um sistema lingüístico de transmissão de idéias e fatos, oriundos de
comunidades de pessoas surdas do Brasil". A mesma Lei também determina que o
Poder Público em geral e empresas concessionárias de serviços públicos devem
garantir formas institucionalizadas de apoias o uso e a difusão da Libras como meio
de comunicação objetiva, cuja forma mais direta é o atendimento por tradutor ou
intérprete de LIBRAS quando o cidadão com deficiência auditiva recorre ao Poder
Público ou suas entidades para exercer seus direitos.

A Lei Federal ns 10.048, de 2000, que trata de prioridade de atendimento, em
seu art. 2^ determina que as repartições públicas e empresas concessionárias de
serviços públicos estão obrigadas a dispensar atendimento prioritário, por meio de
serviços individualizados que assegurem tratamento diferenciado e aten^meM^
imediato às pessoas com deficiência. /

No caso das pessc^s com deficiência auditiva, o Decreto n^ 5È96,[de 2004,
que regulamentou 10.048 e 10.098, ambas de 2000, já prevê!

'Feliz a nação cujo Deus é o Senhor'
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
<3

especificamente, no inciso III, do §1^, de seu art. 6^, que o tratamento diferenciado
inclui, dentre outros:

(...) III - serviços de atendimento para pessoas com deficiência
auditiva, prestado por intérpretes ou pessoas capacitadas em
Língua Brasileira de Sinais - Libras e no trato com aquelas que
não se comuniquem em LIBRAS, e para pessoas surdocegas,
prestado por guias intérpretes ou pessoas capacitadas neste
tipo de atendimento.

Paralelamente, a Lei n^ 12.319, de 2010, que regulamenta a profissão de
Tradutor e Intérprete de Língua Brasileira de Sinais, em seu art. 6^, inciso IV, incluiu
entre as atribuições do tradutor e intérprete a atuação no apoio à acessibilidade aos
serviços e às atividades-fim das instituições de ensino e repartições públicas.

É necessário, pois, que a Administração direta e indireta, bem como as
concessionárias de serviços públicos organizem-se para atender ao comando legal,
uma vez que a presença do tradutor e intérprete permite o acesso às informações
para garantia de direitos básicos dos cidadãos surdos perante a Administração
Pública.

A compreensão dos conceitos de diversidade e diferença, além de considerar
a construção da identidade surda como um movimento político, social e histórico,
faz prevalecer a tão almejada inclusão social dos surdos e despreza toda forma de
discriminação e preconceito com essa comunidade, que sofreu por um longo tempo
com a imposição de um padrão unilateral de normalidade e de forma de
comunicação.

Destarte, demonstrada a importância do presente projeto para nossa cidade,
espero contar com o voto favorável dos nobres pares à presente propositura.

Por fim, levo a presente propositura, de inegável interesse pjj\b\\cé,ÂJ
apreciação desta Casa. , L. ̂ (/

Sala das Sessões, ̂  de Outubro de 2019

ALEXON(SOABiS CIPRIANO

-■esidente

"feWz a nação cujo Deus é o Senhor"
Praça Jerônimo,Monteiro, 70 - Centro - CEP: 29300-170 - Cachoeíro de Itapemirim - Espírito Santo
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DO PODER LEGISLATIVO
Câmara Municipal de Vitória/ES Edição: lOóSAnovn
Vitória (ES), Quinta-feira, 03 de Outubro de 2019.

ATOS DA PRESIDÊNCIA

LEI NO 9.578/2019

O Presidente da Câmara Municipal de Vitória, Estado do Espírito Santo, faz saber que a Câmara
Municipal de Vitória aprova e eu promulgo na forma do Art. 83, § 7° da Lei Orgânica do Município de
Vitória, a seguinte Lei:

"Assegura as pessoas com deficiência auditiva o
direito a atendimento por tradutor ou intérprete de
libras nos órgãos e entidades da administração
pública direta, indireta e fundacional e nas
empresas concessionárias de serviços púbicos do

^  Município de Vitória."

Art. 1°. Assegura as pessoas com deficiência auditiva o direito a atendimento por tradutor ou
■ribérprete de Libras nos órgãos e ^^f^adg^da administração pública direta, indireta, fundacional e

ipresas concessionárias de serviços públicos do Município de Vitória.

Art. 2°. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações
orçamentárias próprias, suplementadas se necessários.

Art. 3°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Atílio Vivácqua, 30 de Setembro de 2019.

Cléber José Félix
Presidente da Câmara Municipal de Vitória

• J " LTrtTACfíWlS ' '.r ^
AVISO DE REVOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL 015/2018
A Câmara Municipal de Vitória do Estado do Espírito Santo, através do seu Presidente, torna público aos
■-'"-iressados que com fundamento no artigo 49 da Lei n^. 8666/93 decidiu por interesse público a bem

administração, REVOGAR o item 45 do lote 01 do Pregão Presencial n®. 015/2018, referente ao
Processo no. 3633/2018, que visa a aquisição de material de expediente para atendimento às
necessidades da CMV. Toda a documentação encontra-se à disposição dos interessados na sala da
Comissão Permanente de Licitação, à Av. Marechal Mascarenhas de Moraes, n ° 1788, 8° andar, Bento
Ferreira - Vitória/ES.

Informações/esclarecimentos:
E-maii: licitacaolSvitoria.es.iea.br
Tel. (027) 3334-4637/4638.

Vitória, 02 de outubro de 2019.

Cléber José Félix
Presidente da Câmara Municipal de Vitória

Presidente Cléber José Félix
Diretor Gerai Eliana Nunes Vieira

Responsável pela publicação Roberta das Neves Almeida

Assinado digitalmente por
^  \rTTnT>TA/-AAÍAIDA VITORIA CAMARA1  VIIURIA CAMARA MUNICIPAL-27538â9Q00ni72

MUNICIPAL:27538990000172 
D̂ata: 2019.10.02 14:40:17 -
0300
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PROJETO bE LEI 76/2019 - ASSEGURA ÀS

PESSOAS COM OEFICIENCI/^ AU&mVA O bIREITQ
A ATENDIMENTO POR TRADUTOR OU INTERPRETE

bE UBRA&JINDSitléRSÃOS E ENTIbAbES bA
AbmySl^ftCACgfl&BUÇAjL^ÒlRETA. INbIRETA E
FU^4b^'dÉ^^L"4^^V"" E ^';>yAS EMPRESAS
CONCfsSÍONlSí-AS l^^^iÈR^COS PÚBLICO bO

INCONSTITUCIONALIbAbEK^ÈÒ J-ARTISO 2** bO
PROJETO bE LEI. CONSirrUCÍONALIbAbE E

LE6AU:l)Ab&'%ARáAlgM~PRQP0STA. NECESSÁRIA
REbUCAO ÒE -rfxTb. " I" '

;  I '1

VITORIA.
*L!fW

bE '-̂ ã:

t--.
Trata-se de projeto lei; de autoria do ndbre Vereador bavi Esmael, que
assegura às pessoas coriTief íciêndõ^ auditivo o' direito a atendimento
por tradutor ou intèmret^váei^líl^c
administração pública dífefd. indireta e Tuiríáacional e nas

nó^^tjrgãos e entidades da
empresas

concessionárias de servjcgs^^ublíco do m^cÍDÍo.de vitória.

O Vereador Vinídüs ̂ rmões^.^eqülr^lgo; Presidente' da Comissão de
Constituição e Justi^i desta""'Casá^"'ie^ Leis, 'Sr!^ Sandro Parrini, o
encaminhamento dos autos à Procuradoria para análise da legalidade e
constitücionalidade.

Após tramites
parecer.' . ! ' ■ '

praxe, os autos vieram conclusos a Procuradoria para

be início, convém destacar que as manifestações desta Procuradoria são
de natureza opinatíva e. portanto, não vínculantes.

^  /fUt
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Câmara Municipal de Vitória
Estado do Espírito Santo . .

A forma federativa de Estado adotada pelo Brasil na CRFB/88 \mp\icQ\QT
entre outras conseqüências, a distribuição de competências materiais e
legislativas a todos os entes que a compõem, de acordo com o critério da
predominância do interesse: as matérias de interesse geral devem ser
atribuídas ò União; as de interesse regional devem ser entregues aos
Estados e ao DF; as de interesse local, por fim, aos Municípios.

No que concerne às competências legislativas, a CRFB/88 as divide em: a)
privativa (artigo 22): atende ao interesse nacional, atribuída apenas à União,
com possibilidade de outorga aos Estados para legislar sobre pontos
específicos, desde que por JeiSíCompleifèntar; b) concorrente (artigo 24,
CQput)' atende ao int^es^e nédi<mQf;Sà\ribuída'jQ "União-, para legislar sobre
normas gerais, e ao^^ cstadcfe^^e aò'^^^'para" legislar sobre normos
específicas; c) exclusiya I);|j^^í|dé^o interesse local, atribuída
aos Municípios; d) suplè||eètàe>%tígõ:2^^^ 30, II): garante
aos Estados suplemèhtaf'a íegisjgtção fedgíSjZno que couber, bem como aos
Municípios fazer o m^smo eiji relação asi leis fédérafè e estaduais; e)
remanescente estaduar(ar.tigo'.25, § í®)': aqs; Estados são atribuídas as
competências que não sejam ̂ dqdas pelaJ^Constituição; f) remanescente
distrital (artigo 32, § 1®): ao DF àõo atribuídas as competências legislativas
reservadas aos Estados e"dds Münicfpios, •

A respeito da competência gplicd\^l^go" caso, tem-se que ela é de natureza
suplementar (art. 30, II, " na. ffié^^ em que pormenoriza o
regramento geral já exístèofe emlqmbitd"fedêral em relação matéria.

■  " , . . ' ■ •• •

O governo federaLdnsfituíü òíLeL Brasifeíra„ de Inclusão ou Estatuto da
Pessoa com Deficienpíd, Lei n®MM6, dè.Ç'6?de-4ulfe>>de 2015, "destinada a
assegurar e a promover' em condições de" igualdade, ò éxercício dos direitos
e das liberdades fundamentais por pessoa com deficiência, visando a sua
inclusão social e cidadania".

Insta mencionar que as Leis Federais n®s 10.098/2000 e 10.436/2002,
regulamentadas pelos Decretos Federais n®s 5.296/2004 e 5.626/2005,
respectivamente, estabeleceram normas e critérios básicos para a
eliminação de barreiras de comunicações, entendidos estas como sendo
qualquer entrave ou obstáculo que dificulte ou impossibilite a expressão ou
recebimento de mensagens por meios de sistemas de comunicação, sejam ou

:Í0: - ^ir
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câmara Munlcipai de Vitória ;
Estado do Espírito Santo

não de massa, tendo amda reconhecido c Língua Brasileira de Sinais -
LIBRAS como meio legal de comunicação e expressão da deficiência
auditiva. O objetivo da proposta é o de, sobretudo, detalhar o alcance e a
aplicação das referidas normas nos limites do Município de Vitória, o que
não encontra qualquer resistência frente ò CRFB/88.

A Constituição Federal, em matéria de proteção e integração social das
pessoas portadoras de deficiência (artigo 24, XIV), estabelece a
competência concorrente para a União legislar sobre normas gerais (artigo
24, § 1°) e para os Estados e o Distrito Federal suplementá-las (artigo 24, §
2*^)- Ocorre que o artigo. 30, iinciso lí, da^ÇF/88 é claro ao garantir aos
Municípios a competência "p|j?i^u}jlémentar as£wmas federais e estaduais,
no que couber. A ihÇ)?p^éfâçãq^ydeqüg^ r^rõs constitucionais de
distribuição de competências légi|lativasTé a qüé.§òrante ampla outorga de
poderes aos Münicíp|osi que^^ó^hãõ pqdêm||^^^ nôrmas-gue esbarrem na
competência privqfiyó do^ffitígo, 2.2„çiq- CF, gfribjuída rigorosamente à União,
nada impedindo, por Rtlfro lado, que legislem com base na competência
suplementar para atender vOO seu ipterésse local. Tanto é que, caso não se
admitisse aos Municípios a competênciapara legislar sobre matérias
versadas no artigo 24 da CF/88,'não seria'possível a formação dos típicos
códigos sanitários ("proteçãã'e^^fé"sã da saudé - artigo 24, XII), códigos
ambientais ("proteção jdo melo ambiente" - artigo 24, VI), códigos
tributários e leis de ordenamén|óltej:ritôriql ("direito tributário" e "direito
urbanístico" - artigo 24,

A propósito, veja-se a lição'da Jurispcüdêncíar' .

\  ' - : _ ...

MANDADO ÒE SÊ&UfiANÇA. SOCIAL ÚAS
PESSOAS^ PORTÂÔORAS ' bé '^^^'McESSIÒAÓES ESPECIAIS.
COMPETÊNCIA LEGISLATIVA. AUSÊNCIA ÒE CONFLITO ENTPE
NOPMA FEOEPAL E MUNICIPAL. INCONSTTTUCIONALIbAÒE NÃO
VEPIFICAÚA. LEÔALIOAOE 00 ATO AÚMINISTRATIVO. RECURSO OE
APELAÇÃO CONHECIbO E PROVIbO. I - A competência para legislar
sobre proteção e integração social das pessoas portadoras de necessidades
especiais é da UniÕo concorrentemente com os Estados e Üistrito Federal
(art. 24, XIV, da Constituição Federal). U - Em se tratando se legislação
acerca da acessibilidade dos portadores de necessidades especiais, os
Municípios detêm competência legislativa suplementar (art. 30, II, da

c
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3cVí X.Câmara Municipal de Vitória
Estado do Espírito Santo

Constituição Federal), de forma que podem editar normas (O
regulamentadoras e de interesse local, sem, contudo, contradizer ou
inovar a legislação federal e estadual a respeito, pena de invasão de
competência e, via de conseqüência, inconstitucionalidade, IXI - A
norma inseria no art. 16, §1*", IV, da Lei Municipal n° 9.078/05, ao
determinar c existência de, pelo menos, um banheiro acessível por
pavimento de uso coletiva em edifícios públicos e privados, apenas
regulamentou a lei federal no âmbito do interesse local e em prol das
pessoas porlxidoras de necessidades especiais. Isso porque o art. 11,
parágrafo único, inciso IV, da Lei Federai n° 10.098/00, ao impor a
implantação de pelo menos^um banlièWi acessível nos edifícios públicos e
privados de uso cotegw, garantia mínima
de acessibilidade aos^pori^dõi^^le' tíè^Ê&dades especiais, não havendo
empeço para que o éntè'munfctpãl ̂ shnda o^ros; direitos e garantias,
desde que, é claro, federal (normas
gerais). IV - \b^b há^S£aÍMt^-se .,qq^Sohsjtêuciomlfdade da norma
municipal, na medidà^m que._ não extrapola o $fposto na lei federal,
nao havendo que se falqrc:^em ina^são 'de/compefencia legislativa, pois a
competência legislati^p ^^suplémeptar 0o Município autoriza a
regulamentação das normas^ federais, para ajustá-las às peculiaridades
e interesses locais. V YÃpi^Mnta-Mlêgàí f ato'da autoridade impetrada
em condicionar a aprova'ção do projeto de.ampliaçâo do hotel à indicação de
banheiros adaptados parqJp0Soas'^ortaàoms dej\ecessidades especiais nos
pavimentes de acesso a60ublicorr^Q'ili^^ líquido e certo a ser
amparado por meio da n° 1.0024.09.482066-
9/002(1). Relator'' bes.Ça) ̂ BITEI^COÚRT.XM^RCONbES. Julgamento:
25/02/2010. bata dtpubiicàçapiél/Od/EÕlO).

X

C

 .

" / X

Portanto, não se vê impedimento constifubionol para^que o Município possa
editar normas de proteção e inclusão da pessoa com def iciência no exercício
da competência suplementar, desde que respeite os limites e os parâmetros
da norma de inspiração.

Temos ainda que a iniciativa proposta não incursiona sobre a competência
propositiva privativa do Poder Executivo, pois o projeto não cria ou
estrutura orgaos da Administração Pública, apenas cria ferramenta de
inclusão social das pessoas com deficiência.

I ;S1
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Câmara Municipal de Vitória

Estado do Espírito Santo

Além disso, de acordo com o voto proferido pelo Ministro do ST?, Eros ôrau
nos autos da ADI 3.394-AM, a alegação de que qualquer projeto de Lei que
gere despesa só pode ser proposto pelo Chefe do Executivo não é uma regra
aplicável em todas as situações, devendo ser analisado o caso concreto,
Viramos:

"(...) Afasto, desde logo, a alegada inconstitucionalldade formal por vício de
iniciativa, já que, ao contrário do afirmado pelo requerente, a lei atacada
não cria ou estrutura qualquer órgão da Administração Pública local. NSo
procede a oleaocão de que igyfalfluér pró teto, de lei que crie despesa sé

"T- ^ ^ ' • '

c

O

HQ

k

íí^

VH...

Há de se reconhepér] então, qu,ej;jiesfl^%of\to específico, há vício de
iniciativa a inquinardeT"ndonstitücionatida|è^formal ó dispositivo legal.

m

poderá ser proposto pelo Chefe dfeE?agcutivb.':As hipóteses de limitação
da iniciativa parlamei^àr estãd^yé^tPs. em Ãmáfetfe clausus. no artigo
61 da Constituição dfl^)Br€&fc*m^éndQ.^respètf^^Íig^matéri'as relativas oo
~  ̂ t' ~ *
funcionamento da AdmínfstrácãP^PüblícègAdtdddmente no oue se refere
a servidores e árgSos dõ PÓãer Executivo. Nõb W^pode ampliar aouele
rol, para abranger toda e qualqueh situação qüélcriè despesa para o
Estado-membro, em especialVa> íei que ipros^ere em benefício da
coletividade.", : : ? ~

No entanto, com relaçãó^^ào dís^^sto no dr^figô"?^ do Projeto de Lei sob
análise, verifica-se que trata de regra^ inconstitucional na medida que
estabelece prazo de 90' (hqveíitq);fdfãs^ porq que o Poder Executivo
regulamente a matéria, represéntoh^o. ofensa ao princípio da
autonomia e independêncià^e^re Pbderès.'

Ressalve-se que não se está a defender que fica ao alvedrio do Chefe do
Executivo decidir se expede ou não o ato regulamentar, pois, como adverte
CELSO ANTONIO BANDEIRA DE MELLO:

[...] fácil é compreender-se que, se uma lei depende de
regulamentação para sua operatividade, o Chefe do
Executivo não pode paralisar-lhe a eficácia, omitindo-se em
expedir as medidas gerais indispensáveis para tanto. Admitir
que dispõe de liberdade para frustrar-lhe a aplicação
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Estado do Espírito Santo (^J\Áimplicaria admitir que o Executivo tem titulação jurídi^
para sobrepor-se as decisões do Poder Legislativo, [...j
(Curso de bireito Administrativo. 22° ed. . São Paulo;
Malheiros, 2007, p. 338)

Nada obstante isso, há sim, como se disse, inconstitucionalidade do art. 2°
do Projeto de Lei ora proposto. Mas a inconstitucionalidade centra-se
exclusivamente na fixação de prazo para a realização da atividade, aspecto
que merece correção

Diante do exposto, a PrgçuradoHa i:õpina- pela constitucionalidade e
legalidade parcial 'da^^ma^^ja,.a^mestpd-tem^^^^ que recomenda a
supressão (redução dd Lei n° 76/2019.

;.E eptpp-entendemos; s.,nj:j.' V' .

V ^ -
: ■ : ■ \0
¥it|ría, 06 de maio de 2019

Í^QLIVpIRA BÀ^Nr
•gcarddor ̂ gíf lativo 7

^EDÜARG^, Ômt%F^JAÍibQ^
Procurador" Legislativo
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO c

WO

PROCURADORIA LEGISLATIVA

PARECER AO PROJETO DE LEI NS 153/2019

INICIATIVA: Vereador Alexon Soares Cípriano e outros

A MESA DIRETORA

Senhor Presidente,

O projeto sob análise, de autoria dos vereadores, "Assegura às pessoas com
deficiência auditiva o direito a atendimento por tradutor ou interprete de libras nos
órgãos e entidades da administração pública direta e indireta e fundacional e nas
empresas concessionárias de serviço público do município de Cachoeiro de Itapemirim".

Inicialmente, cabe ressaltar que a União, no exercício da sua competência
constitucional, editou outras normas voltadas para a defesa e inserção social dos
portadores de deficiência, a saber: Lei n^ 7.853/1989, que disciplina a Coordenação
Nacional para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência - CORDE; a Lei n^ 10.436/02,
que dispõe sobre a língua brasileira de sinais - LIBRAS; a Lei ns 10.098/2000 - Estabelece
normas gerais e critérios básicos para a promoção da acessibilidade das pessoas
portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida e a Lei n^ 13.146/2015 - Lei
Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência).

A Lei n2 13.146/2015 estabelece como dever do Estado a inclusão e a

promoção de políticas voltadas aos deficientes físicos, especialmente com relação aos
deficientes auditivos, nos seguintes termos:

Art. 32 Para fins de aplicação desta Lei, consideram-se:

I - acessibilidade: possibilidade e condição de alcance para utilização,
com segurança e autonomia, de espaços, mobiliários, equipamentos

urbanos, edificações, transportes, informação e comunicação,

inclusive seus sistemas e tecnologias, bem como de outros serviços e

instalações abertos ao público, de uso público ou privados de uso
coletivo, tanto na zona urbana como na rural, por pessoa com
deficiência ou com mobilidade reduzida; (...)

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"
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IV - barreiras: qualquer entrave, obstáculo, atitude ou

comportamento que limite ou impeça a participação social da pessoa,

bem como o gozo, a fruição e o exercício de seus direitos à

acessibilidade, à liberdade de movimento e de expressão, à

comunicação, ao acesso à informação, à compreensão, à circulação

com segurança, entre outros, classificadas em: (...)

d) barreiras nas comunicações e na informação: qualquer entrave,
obstáculo, atitude ou comportamento que dificulte ou impossibilite a

expressão ou o recebimento de mensagens e de informações por

intermédio de sistemas de comunicação e de tecnologia da

informação; (...)

V - comunicação: forma de interação dos cidadãos que abrange,

entre outras opções, as iínguas, inclusive a Língua abrange, entre
outras opções, as iínguas, inclusive a Língua Brasileira de Sinais

(Libras), a visualização de textos, o Braille, o sistema de sinalização ou
de comunicação tátil, os caracteres ampliados, os dispositivos
multimídia, assim como a linguagem simples, escrita e oral, os

sistemas auditivos e os meios de voz digitalizados e os modos, meios

e formatos aumentativos e alternativos de comunicação, incluindo as

tecnologias da informação e das comunicações; (...)

Art. 85 É dever do Estado, da sociedade e da família assegurar à
pessoa com deficiência, com prioridade, a efetivação dos direitos
referentes à vida, à saúde, à sexualidade, à paternidade e à

maternidade, à alimentação, à habitação, à educação, à

profissionalização, ao trabalho, à previdência social, à habilitação e à

reabilitação, ao transporte, à acessibilidade, à cultura, ao desporto,

ao turismo, ao lazer, à informação, à comunicação, aos avanços

científicos e tecnológicos, à dignidade, ao respeito, à liberdade, à

convivência familiar e comunitária, entre outros decorrentes da

Constituição Federal, da Convenção sobre os Direitos das Pessoas

com Deficiência e seu Protocolo Facultativo e das leis e de outras

normas que garantam seu bemestar pessoal, social e econômico.

No mesmo sentido, a Lei n- 10.436/02:

Art. 29 Deve ser garantido, por parte do poder público em geral e

empresas concessionárias de serviços públicos, formas
institucionalizadas de apoiar o uso e difusão da Língua Brasileira de

Sinais - Libras como meio de comunicação objetiva e de utilização

corrente das comunidades surdas do Brasil.

Art. 39 As instituições públicas e empresas concessionárias de

serviços públicos de assistência à saúde devem garantir atendimento

e tratamento adequado aos portadores de deficiência auditiva, de

acordo com as normas legais em vigor.

"feWz a nação cujo Deus é o Senhor"
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Art. 42 O sistema educacional federai e os sistemas educacionais

estaduais, municipais e do Distrito Federal devem garantir a inclusão
nos cursos de formação de Educação Especial, de Fonoaudiologia e de
Magistério, em seus níveis médio e superior, do ensino da Língua

Brasileira de Sinais - Libras, como parte integrante dos Parâmetros

Curriculares Nacionais - PCNs, conforme legislação vigente.

Dentro deste contexto, cabe ressaltar que o art. 29 da Constituição Federal

consagra o postulado da separação de poderes, pelo qual fica vedado aos poderes
excederem suas atribuições, invadindo a esfera de competência um dos outros. Desta

forma, a função típica do Poder Legislativo é a edição de leis gerais e abstratas, bem como
a fiscalização dos outros Poderes, ao passo que ao Poder Executivo compete adotar as
medidas que traduzam atos de gestão da coisa pública.

Via de regra, o Executivo pode praticar os atos de administração ordinária
independentemente de autorização especial do Legislativo. A implementação de políticas
de inclusão constituem atividades típicas de gestão, sendo certo que o Poder Executivo é o
órgão competente para atuar na gestão administrativa municipal. Assim, tratando-se de
matéria que diz respeito às funções tipicamente executivas, não exerce a Câmara uma
verdadeira função legislativa, e sim de fiscalização, a qual ocorre a posteriori.

Assim, ao determinar a obrigatoriedade de "presença de tradutor e intérprete
de LIBRAS em todos os órgãos públicos do Município", a matéria adentra ao rol do que se
convencionou chamar de "Reserva da Administração". Sobre o tema, é pertinente a

seguinte citação exarada em julgado do Supremo Tribunal Federal:

o princípio constitucional da reserva de administração impede a
ingerência normativa do Poder Legislativo em matérias sujeitas à
exclusiva competência administrativa do Poder Executivo. (...) Essa
prática legislativa, quando efetivada, subverte a função primária da
lei, transgride o princípio da divisão funcionai do poder, representa
comportamento heterodoxo da instituição parlamentar e importa em

atuação ultravires do Poder Legislativo, que não pode, em sua
atuação político-jurídica, exorbitar dos limites que definem o
exercício de suas prerrogativas institucionais. (STF - Tribunal Pleno.

ADI-MC n2 2.364/AL. Dj de 14/12/2001, p. 23. Rei. Min. CELSO DE
MELLO)

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor'
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Portanto, uma vez que a questão da inclusão pertinente ao tema já fora
tratada em âmbito federal, compete ao Poder Executivo municipal dar efetividade as
normas já existentes, o que dispensa a elaboração de norma local com o conteúdo
proposto na propositura submetida a exame.

Em conclusão, trata-se de ato cuja prática não se sujeita à autorização prévia
do Legislativo, representando, como explicitado, afronta ao princípio constitucional da
separação dos poderes, inserto no art. 2^ da Lei Maior, motivo pelo qual a propositura em
tela não não não não reúne condições para validamente prosperar.

Assim, é nosso parecer que o presente projeto de lei possui vícios insanáveis
de constitucionalidade e, portanto, em obediência ao que dispõe o art. 115, IV, do
Regimento Interno desta Casa, opinamos pelo envio da matéria à Comissão de
Constituição, Justiça e Redação, para análise e devidas considerações.

É o parecer, s.m.j.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 09 de dezembro de 2019.

KAR

Procura

A lORI

lativra

AB/ 13273
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OF/PLG NS. DATA: /lOiUbn/g

À PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
VEREADOR: ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES

Senhor Vereador,

Em cumprimento ao que dispõe o artigo 12, inciso Xii e o artigo 115 c/c artigo 44, todos do Regime
Interno, encontra-se na Procuradoria Legislativa da Casa pgra p^T^rajs) seguinte{s) maténa(s):

P. LEI N9. VETO A PL Ne. P. RESOL. Ne. P. DEC LEG. Ne. PRAZO VENC. PROJ

V' r ||_ 1'

RECURSO Nfi.

Atenciosamente,

ALEXON SOARES CiPRiANO
Presidente

• Segue^m) em anexo cópi3(s) da{s) rTjatéria(s) mencionada{s).
• Observação:

<^íí^

ALERTAMOS QUE O NÃO CUMPRIMENTO DOS PRAZOS REGIMENTAIS PARA EXARAREI
PARECER PODERÁ ACARRETAR A APUCAÇÃO DO § 42 DO ARTIGO 44 DO REGIMENTO INTEF
«SE A NÃO APRESENTAR PARECER SOBRE A MATÉRIA NO PRAZO REGIMENTAraraDE^^TctolAI» poderá designar REIATOR "AD HOC RARA PROFERIA DENTRI
TRÊS DIAS".

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"

Praça Jerônymo Monteiro, 70 - Centro - CEP: 29300-170 - Cachoelro de itapemirim - Espíri"
Santo

PABX: (2S) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753
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OF/PLG Ne. DATA:

À PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO DE ACESSIBILIDADE E MOBILIDADE URBANA
VEREADOR: DELANDI PEREIRA MACEDO

Senhor Vereador,

Em cumprimento ao que dispõe o artigo 12, inciso Xii e o artigo 115 c/c artigo 44, todos do Regimento
Interno, encontra-se na Procuradoria Legislativa da Casa aara parecer a{s) seguinte(s) matéria(s):

P. LEI N9. VETO A PL N2. P. RESOL. NS. P. DEC. LEG. NS. PRAZO VENC. PROJ.

RECURSO NS. EMENDAS A LOM NS. PAR. TRIB. DE CONTAS NS, PRAZO VENC.

Atenciosamente,

ALEXON SOARES CiPRiANO
Presidente

• Segue{m) em anexo cópia(s) da{s) matéria(s) mencionada{s).
• Observação:

• ALERTAMOS QUE O NÃO CUMPRIMENTO DOS PRAZOS REGIMENTAIS PARA EXARAREM O
PARECER PODERÁ ACARRETAR A APLICAÇÃO DO § 4S DO ARTIGO 44 DO REGIMETO INTERNO: "SE
A COMISSÃO NÃO APRESENTAR PARECER SOBRE A MATÉRIA NO PRAZO REGIMENTAL, O
PRESIDENTE DA CÂMARA PODERÁ DESIGNAR RELATOR 'AD HOC PARA PROFERI-LO DENTRO DE
TRÊS DIAS".

"Fefíz a nação cujo Deus é o Senhor"

Praça JerÔnymo Monteiro, 70 - Centro - CEP: 29300-170 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito
Santo

PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E REDACAO

Parecer ao Projeto de Lei N** 153/2019.

INICIATIVA: Alexon Cipriano
RELATOR: Ely Escarpini.

RELATÓRIO: Trata-se de Projeto de Lei de iniciativa do Vereador Alexon Cipriano que "Assegura
às pessoas com deficiência auditiva o direito a atendimento por tradutor ou interprete de libras nos
órgãos e entidades da administração pública direta, indireta e fundacional e nas empresas
concessionárias de serviços públicos do município de Cachoeiro de Itapemirim - ES.

VOTO DO RELATOR: Após análise técnica, verificou-se que a proposta possui vícios insanáveis
de constitucionalidade, conforme parecer da procuradoria da câmara.

Sendo assim, este relator vota pela devolução do projeto.

VOTO DO PRESIDENTE: Voto com o Relator.

VOTO DO MEMBRO: Voto com o Relator.

DECISÃO: Não há óbices no âmbito do que nos cabe analisar, manifestamo-nos, por
unanimidade, pela devolução do projeto.

Sala das Comissões, 16 de dezembro de 2019.

Zago tente

arpini / Relator

AIlan Albert Lourem ;b Ferreira - Membro

"Fg/fe a nação cujo Deus é o Senhor'

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito
Santo

PABX: (28) 3528-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mail: cmci@cmci.es.gov.br
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Cachoeiro de Itapemirim-ES, 20 de dezembro de 2019.

Exms. Sr. ÂLEXON SOARES CIPRIANO

Vereador do PROS

Prezado Vereador,

Fm observância ao disposto no artigo 117, Vill do Regimento interno desta
casa de Leis, estamos devolvendo o Projeto de Lei n= 153/2019, conforme cop.a em anexo.

sem mais para o momento, renovamos nossos votos da ma.s alta esPma e
distinta consideração.

Atenciosamente,

alexom RiANOESO

side
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